ADITIVO CONTRATUAL Nº 03

Aditivo Contratual nº 03 do Contrato Original firmado em 17 de maio de 2021, resultante do Pregão Presencial 003/21, celebrado  entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO RS e a empresa BALBINOT E BLOS TRANSPORTES LTDA ME



As partes acima qualificadas após PARECER JURÍDICO resolvem firmar termo aditivo ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – Do prazo (alteração da cláusula quinta).

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses o prazo do contrato, vigorando de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, sendo que pagamento será realizado somente correspondente aos dias letivos e com o efetivo transporte escolar.

             CLÁUSULA II – Das Normas de Trânsito Aplicáveis (Cláusula Décima Primeira).


Os veículos colocados à disposição dos serviços contratados não poderão possuir mais do que 25 anos de uso e deverão atender a todas as exigências do Código Nacional de Trânsito, principalmente às especiais ao Transporte Escolar;


A documentação a que se refere nesta Cláusula deverá ser entregue até o início do ano letivo de 2022.

                        CLÁUSULA III - Das demais cláusulas



 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes  firmam o presente aditivo, em das vias de igual teor e forma , para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas que será arquivado na Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Planalto-RS, conforme estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.



Planalto, 14  de dezembro de  2021.

MUNICIPIO DE PLANALTO                  BALBINOT E BLOS TRANSPORTES LTDA ME 

                    Contratante                                                                      Contratado 

Testemunhas:

__________________________                 _______________________________ 

